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DECRETO N° 032/2023. 

CNPJ: 07.411.531/0001-16 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA 
DATA DE FEIRA LIVRE DE SÁBADO PARA A 
SEXTA-FEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no exercício de suas 
atribuições conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a procissão do encerramento das festividades alusivas a padroeira do 
município será no sábado dia 50 de setembro. 

DECRETA: 

Art. 1° - A feira livre realizada no centro da cidade de Abaiara/CE, prevista para o sábado dia 
30 de setembro de 2.023,. será realizada extraordinariamente,. na se)da4eira,. dia 2.9 de setembro de 
2023 em seu horário habitual. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
LEI MUNICIPAL N" 536/2023 

DISPÕE SOBRE INSTITUIR O DIA MUNICIPAL 
DO PSICOPEDAGOGO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ABALARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABALARA, ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica instituído o "Dia Municipal do Psicopedagogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 12 de novembro. 
Art. 2° - Como forma de contribuir para a promoção da aludida data, 
os órgãos públicos poderão incentivar o uso da Fita de Mobius 
símbolo da psicopedagogia. 
Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei. 
Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a suplementa-las, se necessário. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 22 de setembro de 
2023. 
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Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:000E55DD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
DECRETO N" 032/2023 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA 
DA DATA DE FEIRA LIVRE DE SÁBADO PARA 
A SEXTA-FEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABALARA, Estado do Ceará, no 
exercício de suas atribuições conferidas por lei, 

CONSIDERANDO que a procissão do encerramento das festividades 
alusivas a padroeira do município será no sábado dia 30 de setembro. 

DECRETA: 

Art. 1° - A feira livre realizada no centro da cidade de AbaiaraJCE, 
prevista para o sábado dia 30 de setembro de 2023, será realizada 
extraordinariamente, na sexta-feira, dia 29 de setembro de 2023 em 
seu horário habitual. 

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
em 22 de setembro de 2023. 
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